
Ofício nº 207/2022-DL
Pato Branco, 20 de maio de 2022.

Senhor Prefeito:

Nos termos do Acordo celebrado em 18 de abril de 2022 entre os poderes
Legislativo e Executivo, encaminhamos os remanejamentos às emendas impositivas ao
orçamento para 2022 - Lei nº 5.867, de 20 de dezembro de 2021, publicada na página
B5 do Jornal Diário do Sudoeste, edição nº 8042, de 22 de dezembro de 2021 e no
Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 22/12/2021. Edição 2416 - tendo em
vista os impedimentos de ordem técnica apresentados por V. Exª.

Referidos remanejamentos, que totalizam 72, deverão ser acessados
através do seguinte endereço eletrônico: https://sapl.patobranco.pr.leg.br/ (clique aqui) , ou
ainda, o arquivo integral encaminhado através de e-mail, nesta data.

Atenciosamente.

Excelentíssimo Senhor
Robson Cantu
Prefeito Municipal
Pato Branco – Paraná

https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/pesquisar-materia?tipo=50&ementa=&numero=&numeracao__numero_materia=&numero_protocolo=&ano=&o=&tipo_listagem=1&tipo_origem_externa=&numero_origem_externa=&ano_origem_externa=&data_origem_externa_0=&data_origem_exte
https://sapl.patobranco.pr.leg.br/materia/pesquisar-materia?tipo=50&ementa=&numero=&numeracao__numero_materia=&numero_protocolo=&ano=&o=&tipo_listagem=1&tipo_origem_externa=&numero_origem_externa=&ano_origem_externa=&data_origem_externa_0=&data_origem_exte
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